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EMENDA MODIFICATIVA 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 213/03 
AUTORIA DO PROJETO: Mesa Executiva 
ASSUNTO DO PROJETO: Institui no Legislativo Municipal de Apucarana, o Sistema 
de Controle Interno, e dá outras providências. 

TEOR DA EMENDA 

Art. 10  - Modifica o Artigo 5° e Parágrafo Único do Projeto de Lei n° 213/03 de autoria 
da Mesa Executiva, passando a vigorar da seguinte forma: 

"Art. 5°- O controle Interno será integrado por 
3 (três) servidores do Legislativo com 
experiência comprovada em Administração 
Pública Municipal, escolhido pelo Presidente, 
detentor de cargo de provimento efetivo ou 
celetista." 

"Parágrafo Único - O integrante do Controle 
Interno, fará jus ao recebimento de uma 
gratificação mensal de até 100% (cem por 
cento) sobre seus vencimentos." 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 


